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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO NEGOCIAR AS

ANÕES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CLÃS

PEDRA ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Mude

cipal de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, em conformidade

com o disposto no art. 107 da Lei Orgânica, faz saber, que

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se '

gulnte Lei :

ART. le - Fica O Poder Executivo autoriza

do a negociar:

Através de Licitação Pública, as AçÕes de

propriedade do Municípi.ol nas empresas Eletropaulo, Sabesp

e R.F.F. S .A.

q

11 - Através de Leilão Específico, as Anões de

propriedade do Município, nas empresas Telespr Cespr Light

Petrobrãs, por intermédio de corretor Oficial da Bolsa de

Valores .

ART. 20 - Os Editais de Licitação referem

te à venda das AçÕes serão PB

blicados no Diário Oficial do Estado de são Paulo e em Jor

nal de Circulação no Município de Pilar do Sul.

ART. 30 - As despesas com a execução de.g

ta lei correrão por conta das '

Sn [e:ente A]meid4. 265 - Telefones (O']S2) 78-1411- 78-]412e 78-1701 - Telefax 78-14'13 - PILAR DO SUL

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR BO SUL
ESTADO DE SAO PAULO q

04 r ''
Continuação da Lei ne 1.174/93

a das) dotações Orçamentãri.as próprias.

ART. 40 - Esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publicação.

Pilar do Sul, 27 de Dezembro d
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NARCI ZO JOSÉ

Procurador Gera].
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RegigFz'a:aã''ê publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipa;/de Pilar do Sul, na data supra.
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